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COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 
COMPANHIA ABERTA 

REGISTRO CVM nº 01862-7 CNPJ/MF nº 76.484.013/0001-45 
SUMÁRIO - ATA DA 110ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁR IA  

 
 
1 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
 
Realizada no dia 09 de agosto de 2017, às nove hora s, na sede 
social, na Rua Engenheiros Rebouças, 1.376, em Curi tiba - Paraná.  
 
2 - FORMA DE CONVOCAÇÃO: 
 
Edital publicado nos dias 25, 26 e 27 de julho de 2 017 
respectivamente nas folhas 22, 21 e 19 do Diário Of icial do Estado 
do Paraná - Comércio Indústria e Serviços, no jorna l Valor 
Econômico respectivamente nas páginas A9, A7, A9 e no jornal Folha 
de Londrina respectivamente nas páginas 4, 4 e 4. 
 
3 - PARTICIPANTES:  
 
Acionistas representando 89,84% (oitenta e nove, ví rgula, oitenta 
e quatro por cento) do Capital Social com direito a  voto, conforme 
assinatura às folhas 35v do Livro de Presença de Ac ionistas nº 002 
(doc.2). O Estado do Paraná encontra-se representad o pelo 
Secretário Executivo do Conselho de Controle das Em presas Estatais 
– CCEE, Sr. George Hermann Rodolfo Tormin. 
 
4 - MESA DIRETORA: 
 
George Hermann Rodolfo Tormin – Presidente 
Priscila Marchini Brunetta - Secretária . 
 
5 - ORDEM DO DIA:  
 
5.1 - Aprovação da proposta de alteração do Estatut o Social. 
 
6 - DELIBERAÇÕES TOMADAS: 
 
6.1 - Aprovação da lavratura da ata a que se refere  esta 
Assembleia Geral em forma de sumário, nos termos do  artigo 130, § 
1º, da Lei nº 6.404/76; 
 
6.2 - Aprovação, unânime, da alteração do Estatuto Social da 
Companhia, o qual foi apreciado na 7.ª/2017 Reunião  Ordinária do 
Conselho de Administração da Sanepar, passando o Es tatuto Social 
da Companhia a vigorar na forma consolidada constan te no Anexo I à 
presente ata. 
 
 



   

 2 de 27

7 - APROVAÇÃO E ASSINATURAS: 
 
Finalmente a ata foi lida, aprovada e assinada pelo s membros da 
mesa Diretora e pelos acionistas que constituíram o  quórum 
necessário à apreciação das deliberações tomadas.  
 
 
Curitiba, 09 de agosto de 2017. 
 
 
George Hermann Rodolfo Tormin  Priscila Marchini Br unetta 
Presidente      Secretária 
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Anexo I 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO DA COMPANHIA 

 
 

Art. 1º - A Companhia de Saneamento do Paraná – San epar (“Sanepar” 
ou “Companhia”), constituída em 23 de janeiro de 19 63, como 
sociedade por ações, companhia aberta, de economia mista, será 
regida por este Estatuto e pela legislação aplicáve l e destina-se 
a exploração de serviços públicos e de sistemas pri vados de 
abastecimento de água, de coleta, remoção e destina ção final de 
efluentes e resíduos sólidos domésticos e industria is e seus 
subprodutos, de drenagem urbana, serviços relaciona dos à proteção 
do meio ambiente e aos recursos hídricos, outros se rviços 
relativos à saúde da população, prestação de consul toria, 
assistência técnica e certificação nestas áreas de atuação e 
outros serviços de interesse para a Sanepar e para o Estado do 
Paraná, dentro ou fora de seus limites territoriais , podendo, para 
atingir tais fins, participar, majoritária ou minor itariamente, de 
consórcios ou sociedades com empresas privadas. 
 
Parágrafo Único – Nos termos do artigo 238 da Lei n º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Soc iedades por 
Ações”), o Estado do Paraná tem os deveres e respon sabilidades do 
acionista controlador (artigos 116 e 117 da referid a Lei), mas 
poderá orientar as atividades da Companhia de modo a atender ao 
interesse público, referidos no objeto social, que justificou sua 
criação. 
 
Art. 2º – A Companhia terá sua sede e administração  na Rua 
Engenheiros Rebouças, número 1.376, na cidade de Cu ritiba, capital 
do estado do Paraná, Brasil, podendo abrir escritór ios, 
representações e quaisquer outros estabelecimentos no País, 
mediante autorização da Diretoria Executiva. 
 
Art. 3º - O prazo de duração da Companhia é indeter minado. 
 
Art. 4º - Com a admissão da Companhia no segmento e special de 
listagem denominado Nível 2 de Governança Corporati va, da 
BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
(“BM&FBOVESPA”), e a celebração do Contrato de Part icipação do 
Nível 2 de Governança Corporativa, sujeitam-se a Co mpanhia, seus 
acionistas, Administradores e membros do Conselho F iscal, às 
disposições do Regulamento de Listagem do Nível 2 d e Governança 
Corporativa da BM&FBOVESPA (“Regulamento do Nível 2 ”). 
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CAPÍTULO II 
DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

 
Art. 5º – O Capital Social da Companhia, totalmente  subscrito e 
integralizado, é de R$ 2.854.951.992,50 (dois bilhõ es, oitocentos 
e cinquenta e quatro milhões, novecentos e cinquent a e um mil e 
novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centa vos), 
representado por: 
a) 167.911.724 (cento e sessenta e sete milhões, no vecentos e onze 
mil e setecentas e vinte quatro) ações ordinárias n ominativas, sem 
valor nominal; e 
b) 335.823.449 (trezentos e trinta e cinco milhões,  oitocentas e 
vinte e três mil e quatrocentas e quarenta e nove) ações 
preferenciais nominativas, sem valor nominal. 
 
Art. 6º – As ações do capital social da Companhia s erão 
escriturais, sem quaisquer alterações nos direitos e restrições 
que lhes são inerentes, permanecendo em contas de d epósito, em 
instituição autorizada, em nome de seus titulares, sem emissão de 
certificados, nos termos dos Arts. 34 e 35, da Lei de Sociedades 
por Ações, podendo ser cobrada dos acionistas a rem uneração de que 
trata o § 3º, do art. 35, da referida lei. 
 
Art. 7º – Cada ação ordinária confere direito a 1 ( um) voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. 
 
Art. 8º – As ações preferenciais asseguram aos seus  titulares as 
seguintes preferências e vantagens: 
a) prioridade no reembolso do capital, sem direito a prêmio; 
b) recebimento de dividendo 10% (dez por cento) mai or do que o 
atribuído às ações ordinárias, na forma do inciso I I, do parágrafo 
1º, do art. 17, da Lei de Sociedades por Ações; e 
c) direito de serem incluídas em oferta pública de aquisição de 
ações em decorrência de Alienação de Controle da Co mpanhia ao 
mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao Aci onista 
Controlador Alienante. 
 
§ 1º – As ações preferenciais conferem, ainda, aos seus titulares 
o direito a voto restrito em Assembleias Gerais da Companhia 
exclusivamente nas seguintes matérias: 
a) transformação, incorporação, fusão ou cisão da C ompanhia; 
b) aprovação de contratos entre a Companhia e o Aci onista 
Controlador, diretamente ou por meio de terceiros, assim como de 
outras sociedades nas quais o Acionista Controlador  tenha 
interesse, sempre que, por força de disposição lega l ou 
estatutária, sejam deliberados em Assembleia Geral;  
c) avaliação de bens destinados à integração de aum ento de capital 
da Companhia; 
d) escolha da instituição ou empresa especializada para 
determinação do Valor Econômico da Companhia, confo rme Artigo 38, 
§ 1º e § 2º deste Estatuto Social; e 



   

 5 de 27

e) alteração ou revogação de dispositivos estatutár ios que alterem 
ou modifiquem quaisquer das exigências previstas no  item 4.1 do 
Regulamento do Nível 2, ressalvado que esse direito  a voto 
prevalecerá enquanto estiver em vigor o Contrato de  Participação 
do Nível 2 de Governança Corporativa. 
 
§ 2º – As ações preferenciais poderão representar a té 2/3 (dois 
terços) do total das ações emitidas pela Companhia,  podendo a 
Companhia aumentar o número das ações preferenciais , mesmo sem 
guardar proporção com as demais espécies de ações e xistentes, bem 
como aumentar o número de ações ordinárias sem guar dar proporção 
com as ações preferenciais. 
 
§ 3º – As ações ordinárias de emissão da Companhia poderão, a 
qualquer tempo e a critério exclusivo de seu titula r, ser 
convertidas em ações preferenciais da mesma classe descrita no 
caput deste artigo, à razão de 1 (uma) ação ordinár ia convertida 
para 1 (uma) nova ação preferencial, observado o li mite legal 
previsto no parágrafo 2º acima. 
 
Art. 9º – Observados os limites legais cabíveis, a Companhia fica 
autorizada a aumentar o seu capital social para até  R$ 
4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais). 
 
§ 1º – Dentro do limite autorizado neste artigo, po derá a 
Companhia, mediante deliberação do Conselho de Admi nistração, 
aumentar o capital social independentemente de refo rma 
estatutária, mediante a emissão de ações preferenci ais. O Conselho 
de Administração fixará as condições da emissão, in clusive preço e 
prazo de integralização. 
 
§ 2º - A critério do Conselho de Administração, pod erá ser 
excluído o direito de preferência, ou ser reduzido o prazo para 
seu exercício, na emissão de ações cuja colocação s eja feita 
mediante venda em bolsa de valores ou por subscriçã o pública, ou 
ainda mediante permuta por ações, em oferta pública  de aquisição 
de controle, nos termos estabelecidos em lei. 
 
Art. 10 - As ações ordinárias e preferenciais conco rrerão em 
iguais condições na distribuição de bonificações. 
 
Art. 11 - Os acionistas terão direito de preferênci a em emissões 
de ações ou debêntures conversíveis em ações, bônus  de subscrição 
e quaisquer outros valores mobiliários, nos termos da legislação 
aplicável. Fica fixado em 30 (trinta) dias corridos , a contar do 
anúncio respectivo, o prazo decadencial para exercí cio do referido 
direito. 
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CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Art. 12 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir- se-á, 
ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros mes es do ano, para 
os fins previstos em lei e, extraordinariamente, se mpre que 
necessário, observadas em sua convocação, instalaçã o e 
deliberações as prescrições legais pertinentes. 
 
§ 1º - As Assembleias Gerais dos acionistas deverão  ser convocadas 
com 15 (quinze) dias de antecedência de sua realiza ção. 
 
§ 2º - A Assembleia Geral de acionistas é o órgão s ocial 
competente para deliberar sobre a emissão de ações pela Companhia, 
ressalvado o disposto no artigo 9º, § 1º deste Esta tuto Social. 
 
Art. 13 - A Assembleia Geral, ordinária ou extraord inária, será 
presidida por um acionista eleito dentre aqueles co m direito a 
voto presentes, que escolherá um ou mais secretário s, podendo ser 
convocada: 
a) pelo Presidente e pelo Vice-Presidente do Consel ho de 
Administração, em conjunto; 
b) pelo Conselho de Administração, nos termos do in ciso VI do 
artigo 21 deste Estatuto Social; 
c) nas formas previstas no parágrafo único do art. 123, da Lei de 
Sociedades por Ações. 

 
CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
 

Art. 14 - A administração da Companhia será exercid a por um 
Conselho de Administração e por uma Diretoria Execu tiva. 
 
§1º - A posse dos membros do Conselho de Administra ção e da 
Diretoria estará condicionada à prévia subscrição d o Termo de 
Anuência dos Administradores nos termos do disposto  no Regulamento 
do Nível 2, bem como ao atendimento dos requisitos legais 
aplicáveis. 
 
§ 2º – Aos membros dos órgãos estatutários da Compa nhia está 
assegurada a defesa jurídica em razão de atos relac ionados ao 
exercício de suas funções. 
 
§ 3º – Fica a Companhia autorizada a contratar segu ro de 
responsabilidade civil em favor dos seus administra dores. 
 
Art. 15 – Visando uma melhor Governança Corporativa , a Companhia 
contará ainda com os seguintes Órgãos de Assessoram ento: 
I. Comitê Técnico, que será integrado por 5 (cinco)  membros a 
serem indicados pelo Conselho de Administração, res peitando-se 
sempre a proporção de 3 (três) membros indicados pe lo Estado e 2 
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(dois) membros indicados em conformidade com o Acor do de 
Acionistas vigente arquivado na sede da Companhia, podendo os 
membros do Comitê Técnico serem ou não membros do C onselho de 
Administração, tendo sua competência e atribuição d efinida no 
artigo 22 do presente Estatuto; 
II. Comitê de Auditoria Estatutário, que será integ rado por 3 
(três) membros independentes, a serem indicados pel o Conselho de 
Administração, tendo sua competência e atribuição d efinida nos 
artigo 23 do presente Estatuto; 
III. Comitê de Indicação e Avaliação será composto na forma 
estabelecida em legislação e regulamentação vigente s, tendo sua 
competência e atribuição definida no artigo 25 do p resente 
Estatuto; 
IV. Área dedicada ao Compliance da Companhia, que s e reportará 
diretamente ao Conselho de Administração sempre que  se suspeite do 
envolvimento do Diretor-Presidente em irregularidad es, ou quando 
este se furtar à obrigação de adotar medidas em rel ação à situação 
a ele relatadas. 
Parágrafo Único – As atas de reuniões dos Órgãos de  Assessoramento 
deverão ser registradas fazendo-se constar, inclusi ve, 
manifestações que possam ser divergentes entre seus  membros e 
deverão ser publicadas, mesmo que em forma de sumár io. 

 
SEÇÃO I 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Art. 16 – O Conselho de Administração da Companhia será composto 
de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 9 (nove) membros  titulares e 
igual número de suplentes, dentre os quais um será o seu 
presidente e outro, vice-presidente, eleitos e dest ituíveis a 
qualquer tempo 
 
§ 1º - Os conselheiros suplentes substituirão os re spectivos 
titulares em suas eventuais ausências e impedimento s; 
 
§ 2º – Dos membros do Conselho de Administração, no  mínimo 20% 
(vinte por cento) deverão ser Conselheiros Independ entes, conforme 
a definição do Regulamento do Nível 2, e expressame nte declarados 
como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger,  sendo também 
considerado(s) como independente(s) o(s) conselheir o(s) eleito(s) 
mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º e artigo 
239 da Lei de Sociedades por Ações; 
 
§ 3º – Quando, em decorrência da observância do per centual 
referido no parágrafo acima, resultar número fracio nado de 
conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos t ermos do 
Regulamento do Nível 2; 
 
§ 4º – Os cargos de presidente do Conselho de Admin istração e de 
Diretor-Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa; 
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§ 5º – Integrará obrigatoriamente o Conselho de Adm inistração, um 
empregado da Companhia, na condição de titular, e o utro na 
condição de suplente, escolhidos e indicados pelos demais, na 
forma da legislação estadual pertinente; 
 
§ 6º – O montante global dos honorários do Conselho  de 
Administração será determinado pela Assembleia Gera l e a fixação 
da remuneração individual de cada um dos membros ca berá ao próprio 
Conselho; 
 
§ 7º – O Conselho de Administração terá incluído no  orçamento da 
Companhia, orçamento anual próprio, aprovado pelos acionistas 
reunidos em Assembleia Geral; 
 
§ 8º – O orçamento anual do Conselho de Administraç ão deverá 
compreender as despesas referentes a consultas a pr ofissionais 
externos para a obtenção de subsídios especializado s em matérias 
de relevância para a Companhia, bem como as necessá rias para o 
comparecimento de conselheiros às reuniões da Compa nhia e a sua 
remuneração. 
 
Art. 17 – No caso de vacância de qualquer cargo de conselheiro 
efetivo, o mesmo será substituído por seu suplente até a 
realização da Assembleia Geral seguinte, que deverá  eleger o 
Conselheiro substituto para o período restante do m andato do 
antigo Conselheiro. 
 
Art. 18 – O Conselho de Administração reunir-se-á o rdinariamente 
uma vez por mês e, extraordinariamente, por convoca ção de seu 
Presidente, de um terço de seus membros ou quando s olicitado pela 
Diretoria Executiva, e deliberará validamente com a  presença 
mínima de 5 (cinco) de seus membros. 
 
§ 1º – As reuniões do Conselho de Administração ser ão convocadas, 
mediante aviso escrito enviado com antecedência de 7 (sete) dias, 
contendo a pauta de matérias a tratar, podendo, ent retanto, ser 
dispensada a convocação se estiverem presentes todo s os seus 
membros titulares, ou os respectivos suplentes; 
 
§ 2º – As deliberações do Conselho de Administração  serão tomadas 
pela maioria de votos dos conselheiros presentes, c abendo ao 
Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade;  
 
Art. 19 – Compete ao Presidente do Conselho de Admi nistração 
conceder licença aos seus membros, e a estes conced er licença ao 
Presidente. 
 
Art. 20 – O Presidente e o Vice-Presidente do Conse lho de 
Administração serão escolhidos por seus pares, na p rimeira reunião 
do Conselho de Administração que se realizar após a  eleição de 
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seus membros, cabendo ao Vice-Presidente substituir  o Presidente 
em suas ausências ou impedimentos. 
 
Art. 21 – Caberá ao Conselho de Administração:   
I. fixar a orientação geral dos negócios da Companh ia; 
II. eleger e destituir os Diretores, bem como os me mbros do Comitê 
Técnico, do Comitê de Auditoria Estatutário e do Co mitê de 
Indicação e Avaliação da Companhia, observado os re quisitos 
definidos na Política de Indicação a ser divulgada pela Companhia; 
III. deliberar, previamente à sua celebração, sobre  os contratos 
entre a Companhia e qualquer de seus acionistas ou empresas que 
sejam controladoras destes, sejam por eles controla das ou estejam 
sob seu controle comum, observados o disposto no pa rágrafo único 
deste artigo, o interesse da Companhia e a exigênci a de 
procedimento licitatório; 
IV. deliberar, por proposta da Diretoria Executiva,  respeitado o 
acordo de acionistas, sempre que o valor envolvido for igual ou 
maior a 0,5% do Capital Social Integralizado da Com panhia sobre: 
i) a aquisição, alienação ou oneração de ativos;  
ii) a constituição de ônus reais sobre bens do ativ o permanente da 
Companhia, 
iii) a assunção de obrigações,  
iv) a celebração de negócios jurídicos em geral,  
v) a associação com outras pessoas jurídicas,  
vi) a prestação de garantia a terceiros,  
vii) a emissão de valores mobiliários, incluindo, m as não se 
limitando a debêntures, notas promissórias e certif icados de 
recebíveis, desde que não conversíveis em ações; 
V. deliberar, por proposta da Diretoria Executiva, sobre a 
obtenção de empréstimos e financiamentos, sempre qu e o valor for 
igual ou maior a 2% do Capital Social Integralizado  da Companhia, 
quando demonstrada a compatibilidade com o Plano de  Negócios 
Plurianual, o Orçamento Anual e taxas de mercado, o bservado o 
disposto no parágrafo único deste artigo; 
VI. convocar a Assembleia Geral; 
VII. fiscalizar a gestão da Diretoria Executiva, po dendo examinar, 
a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, bem como 
solicitar informações sobre os contratos celebrados  ou em via de 
celebração, e sobre quaisquer outros fatos ou atos administrativos 
que julgar de seu interesse; 
VIII. manifestar-se previamente sobre o relatório d a administração 
e as contas da Diretoria Executiva da Companhia; 
IX. escolher, após ouvido o Comitê de Auditoria Est atutário e 
mediante processo licitatório aplicável, e, se for o caso, 
destituir os auditores independentes da Companhia, entre empresas 
de renome internacional autorizadas pela Comissão d e Valores 
Mobiliários a auditar companhias abertas; 
X. definir lista tríplice de empresas especializada s em avaliação 
econômica de empresas para a elaboração de laudo de  avaliação das 
ações da Companhia, nos casos de oferta pública de ações para 
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cancelamento de registro de companhia aberta ou par a saída do 
Nível 2 de Governança Corporativa; 
XI. deliberar, por proposta da Diretoria Executiva,  sobre a 
proposta de destinação dos lucros do exercício, obs ervado o 
disposto no parágrafo único deste artigo e no Acord o de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia; 
XII. deliberar, por proposta de Diretoria Executiva , sobre o plano 
de cargos e salários, bem como a política salarial da Companhia; 
XIII. deliberar, por proposta da Diretoria Executiv a, sobre o 
exercício de voto em assembleias gerais de coligada s e controladas 
da Companhia, quando versarem sobre matérias contem pladas no Plano 
de Negócios Plurianual; 
XIV. deliberar, por proposta da Diretoria Executiva , sobre a 
distribuição de dividendos semestrais, bem como sob re possíveis 
pagamentos de juros a título de remuneração do capi tal próprio; 
XV. encaminhar à Assembleia Geral Extraordinária, p roposta de 
reforma deste Estatuto; 
XVI. homologar os resultados dos procedimentos lici tatórios, 
adjudicando o objeto ao licitante vencedor, em proc essos que 
envolvam valores iguais ou superiores a 0,5% do Cap ital Social 
Integralizado da Companhia; 
XVII. ratificar, como autoridade superior, e como c ondição para 
sua eficácia, as contratações por dispensa, inclusi ve contratações 
por emergência, ou inexigibilidade de licitação, em  processos que 
envolvam valores iguais ou superiores 0,1% do Capit al Social 
Integralizado da Companhia; 
XVIII. deliberar, por proposta da Diretoria Executi va, sobre o 
Orçamento Anual, que deverá refletir o Plano de Neg ócios 
Plurianual e as práticas de mercado, bem como qualq uer 
investimento ou despesa não previstos no Orçamento Anual na 
hipótese de ocorrerem acontecimentos novos, imprevi síveis pelos 
acionistas e a eles não imputáveis, que possam refl etir na 
economia ou na administração da Companhia e exijam a alteração das 
previsões orçamentárias, respeitando-se, em qualque r hipótese, as 
alçadas atribuídas aos órgãos de administração nest e Estatuto e 
observado o disposto no parágrafo único deste artig o; 
XIX. deliberar, por proposta da Diretoria Executiva , sobre o Plano 
de Negócios Plurianual, observado o disposto no par ágrafo único 
deste artigo; 
XX. deliberar, por proposta da Diretoria Executiva,  sobre o Plano 
de Organização da Companhia, observado o disposto n o parágrafo 
único deste artigo; 
XXI. deliberar, como autoridade superior, e como co ndição para sua 
eficácia, qualquer investimento, contratação ou des pesa não 
previstos no Orçamento Anual que, individualmente, represente 
valores iguais ou superiores a 0,5% do Capital Soci al 
Integralizado da Companhia; 
XXII. ratificar, como autoridade superior, e como c ondição para 
sua eficácia, quaisquer decisões de Diretoria, como  órgão 
colegiado, ou de diretores isolada ou conjuntamente , que envolvam 
valores iguais ou superiores a 0,1% do Capital Soci al 
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Integralizado da Companhia, sempre que tenham por o bjeto ou 
impliquem, ainda que de forma indireta ou reflexa, em:  
i) obrigações não previstas em contratos;  
ii) revisão ou realinhamento de preços, inclusive p ara fins de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de co ntratos 
celebrados pela Companhia, ou  
iii) celebração de acordos judiciais e extrajudicia is; 
XXIII. deliberar sobre doações a projetos culturais  e artísticos, 
desportivos e paradesportivos, a fundos dos direito s da criança e 
do adolescente, fundo dos direitos do idoso, ou qua lquer outro 
fundo existente ou que venha a ser criado e que rep resentem 
deduções de ordem fiscal visando incentivos, desde que devidamente 
aprovados e enquadrados em leis específicas, quando  os valores a 
serem destinados, por projeto, sejam iguais ou supe riores a 0,05% 
do Capital Social Integralizado da Companhia, por e xercício 
social; 
XXIV. deliberar, favorável ou contrariamente, a res peito de 
qualquer oferta pública de aquisição de ações que t enha por objeto 
as ações de emissão da Companhia, por meio de parec er prévio 
fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do 
edital da oferta pública de aquisição de ações, que  deverá 
abordar, no mínimo:  
i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de 
ações, quanto ao interesse do conjunto dos acionist as e em relação 
à liquidez dos valores mobiliários de sua titularid ade; 
ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre 
os interesses da Companhia; 
iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertan te em relação à 
Companhia; e  
iv) outros pontos que o Conselho de Administração c onsiderar 
pertinentes, bem como as informações exigidas pelas  regras 
aplicáveis estabelecidas pela CVM;  
XXV. discutir, aprovar e monitorar decisões envolve ndo práticas de 
governança corporativa, relacionamento com as parte s interessadas, 
política de gestão de pessoas e código de conduta d os agentes; 
XXVI. implementar e supervisionar os sistemas de ge stão de riscos 
e de controle interno estabelecidos para a prevençã o e mitigação 
dos principais riscos a que esta � exposta a Companhia, inclusive 
os riscos relacionados a � integridade das informações contábeis e 
financeiras e os relacionados a � ocorrência de corrupção e fraude;  
XXVII. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar 
risco de contradição entre informações de diversas áreas e as dos 
executivos da Companhia;  
XXVIII. avaliar, após ouvido o Comitê de Indicação e Avaliação, os 
Diretores, bem como os membros do Comitê de Auditor ia Estatutário 
e do Comitê Técnico da Companhia; e 
XXIX. decidir sobre os casos omissos neste Estatuto , com base na 
legislação em vigor. 
Parágrafo Único – As deliberações relativas aos inc isos “III”, 
“V”, “XI”, “XVIII”, “XIX” e “XX” do caput deste art igo serão 
obrigatoriamente precedidas de pareceres do Comitê Técnico, nos 
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termos do artigo 22 deste Estatuto, os quais terão caráter 
consultivo e não vinculante da decisão do Conselho de 
Administração. 
 
Art. 22 – Competirá ao Comitê Técnico examinar e op inar, em 
caráter consultivo e não vinculante, acerca das pro posições 
relativas aos incisos “III”, “V”, “XI”, “XVIII”, “X IX” e “XX” do 
artigo 21 deste Estatuto, inclusive no que toca às diretrizes para 
a formulação do Orçamento Anual, aos critérios para  avaliação dos 
resultados da Companhia e aos demais aspectos econô mico-
financeiros associados a empréstimos/refinanciament os, gestão de 
dívida, análise de riscos financeiros, fluxo de cai xa, resultado 
empresarial, execução orçamentária, política de div idendos e 
emissão de ações e debêntures e aos dados necessári os a acompanhar 
a gestão de riscos da Companhia. Caberá ao Comitê T écnico, ainda, 
identificar, avaliar, monitorar continuamente os ri scos e propor 
estratégias de gestão e mitigação de riscos, acompa nhar a evolução 
dos passivos da Companhia, acompanhar a aplicação d o modelo 
integrado de análise de risco nos projetos da Compa nhia, propor 
critérios para a identificação de riscos inerentes à atuação dos 
Conselheiros e a interação entre o Conselho Fiscal e o Conselho de 
Administração referente aos assuntos da auditoria i nterna e 
externa. 
 
§ 1º – Os estudos realizados pelo Comitê Técnico, b em como as 
respectivas conclusões, deverão fazer parte dos par eceres a serem 
apresentados aos acionistas; 
 
§ 2º – Em suas manifestações, o Comitê Técnico deve rá: 
a) registrar os fatos e o direito aplicáveis e reco mendar as 
melhores práticas de mercado, os parâmetros e nívei s de eficiência 
observados em companhias e atividades comparáveis, as taxas e 
índices aplicáveis a operações semelhantes e as reg ras prudenciais 
sobre a matéria; e 
b) pronunciar-se sobre a eventual ocorrência de aco ntecimentos 
novos, imprevisíveis pelos acionistas e a eles não imputáveis, que 
possam refletir na economia ou na administração da Companhia e 
efetivamente exijam a alteração das previsões orçam entárias. 
 
§ 3º – O Comitê Técnico deverá se manifestar por ma ioria de seus 
membros, devendo os pontos de divergência constar d os pareceres a 
serem apresentados aos acionistas. 
 
Art. 23 – Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutá rio: 
I. opinar sobre a contratação e destituição de audi tor 
independente;  
II. supervisionar as atividades dos auditores indep endentes, 
avaliando sua independência, a qualidade dos serviç os prestados e 
a adequação de tais serviços às necessidades da Com panhia; 
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III. supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de 
controle interno, de auditoria interna e de elabora ção das 
demonstrações financeiras da Companhia; 
IV. monitorar a qualidade e a integridade dos mecan ismos de 
controle interno, das demonstrações financeiras e d as informações 
e medições divulgadas pela Companhia; 
V. avaliar e monitorar exposições de risco da Compa nhia, podendo 
requerer, entre outras, informações detalhadas sobr e políticas e 
procedimentos referentes a:  
i) remuneração da administração;  
ii) utilização de ativos da Companhia; 
iii) gastos incorridos em nome da Companhia; 
VI. avaliar e monitorar, em conjunto com a administ ração e a área 
de auditoria interna, a adequação das transações co m partes 
relacionadas;  
VII. elaborar relatório anual com informações sobre  suas 
atividades, seus resultados, suas conclusões e reco mendações, 
registrando, se houver, as divergências significati vas entre 
administração, auditoria independente e Comitê de A uditoria 
Estatutário em relação às demonstrações financeiras ;  
VIII. avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que  se fundamentam 
os cálculos atuariais, bem como o resultado atuaria l dos planos de 
benefícios mantidos pelo fundo de pensão, quando a Companhia e for 
patrocinadora de entidade fechada de previdência co mplementar.  
 
§ 1º – O Comitê de Auditoria Estatutário devera � possuir meios 
para receber denúncias, inclusive sigilosas, intern as e externas à 
Companhia, em matérias relacionadas ao escopo de su as atividades; 
 
§ 2º – O Comitê de Auditoria Estatutário devera � reunir-se quando 
necessário, no mínimo bimestralmente, de modo que a s informações 
contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divu lgação; 
 
§ 3º – O Comitê de Auditoria Estatutário devera � divulgar as atas 
das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário; 
 
§ 4º – Caso o Conselho de Administração considere q ue a divulgação 
da ata possa pôr em risco interesse legítimo divulg ará apenas o 
extrato das atas; 
 
§ 5º – A restrição prevista no parágrafo anterior n ão será 
oponível aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito 
acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, 
observada a transferência de sigilo; 
 
§ 6º – O Comitê de Auditoria Estatutário devera � possuir autonomia 
operacional e dotação orçamentária, anual ou por pr ojeto, dentro 
de limites aprovados pelo Conselho de Administração , para conduzir 
ou determinar a realização de consultas, avaliações  e 
investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a 
contratação e utilização de especialistas externos independentes; 
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§ 7º – A Auditoria Interna será vinculada ao Consel ho de 
Administração, por meio do Comitê de Auditoria Esta tutário. 
 
Art. 24 – São condições mínimas para integrar o Com itê de 
Auditoria Estatutário: 
I. não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anterio res à nomeação 
para o Comitê, diretor, empregado ou membro do cons elho fiscal da 
Companhia ou de sua controladora, controlada, colig ada ou 
sociedade em controle comum, direta ou indireta; 
II. não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteri ores à nomeação 
para o Comitê, responsável técnico, diretor, gerent e, supervisor 
ou qualquer outro integrante com função de gerência  de equipe 
envolvida nos trabalhos de auditoria na Companhia;  
III. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afi m, até o 
segundo grau ou por adoção, das pessoas referidas n os incisos I e 
II; 
IV. não receber qualquer outro tipo de remuneração da Companhia, 
ou de sua controladora, controlada, coligada ou soc iedade em 
controle comum, direta ou indireta, que não seja aq uela relativa à 
função de integrante do Comitê de Auditoria Estatut ário;  
V. não ser ou ter sido ocupante de cargo público ef etivo, ainda 
que licenciado, ou de cargo em comissão da pessoa j urídica de 
direito público que exerça o controle acionário da Companhia, nos 
12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê  de Auditoria 
Estatutário.  
 
Parágrafo Único – Fica estabelecido que ao menos 1 (um) dos 
membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter  reconhecida 
experiência em assuntos de contabilidade societária .  
 
Art. 25 – O Comitê de Indicação e Avaliação é órgão  auxiliar dos 
acionistas, que verificará a conformidade do proces so de indicação 
e de avaliação dos administradores, conselheiros fi scais e membros 
dos Comitês Estatutários. 
 
§ 1º – As atribuições, o funcionamento, os procedim entos e a forma 
de composição deverão observar a legislação e regul amentação 
vigentes e serão detalhadas por Regimento Interno e specífico; 
 
§ 2º – O Comitê de Indicação e Avaliação decidirá p or maioria de 
votos, com registro em ata, na forma do Regimento I nterno. 

 
SEÇÃO II 

DA DIRETORIA 
 

Art. 26 – A Diretoria Executiva será constituída po r 9 (nove) 
diretores, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho  de 
Administração, sendo 8 (oito) Diretores com funções  executivas, 
sendo: Diretor-Presidente, Diretor Financeiro e de Relações com 
Investidores,  Diretor de Operações, Diretor Admini strativo, 
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Diretor Comercial, Diretor de Investimentos, Direto r de Meio 
Ambiente e Ação Social e Diretor Jurídico, bem como  por 1 (um) 
Diretor Adjunto, vinculado à Diretoria Financeira e  de Relações 
com Investidores, cuja as atribuições serão adiante  fixadas. 
 
§ 1º – O mandato dos Diretores será de 3 (três) ano s, sendo 
permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em  seus cargos 
até que seus sucessores devidamente eleitos sejam e mpossados; 
 
§ 2º – O montante global da remuneração dos membros  da Diretoria 
será determinado pela Assembleia Geral e a fixação da remuneração 
individual de cada diretor caberá ao Conselho de Ad ministração. 
 
Art. 27 – Ocorrendo vaga, renúncia, licença ou impe dimento, 
superior a 30 (trinta) dias, de qualquer dos membro s da Diretoria 
Executiva, o Conselho de Administração deverá reuni r-se 
extraordinariamente em, no máximo, 15 (quinze) dias , para eleger o 
Diretor substituto. 
 
Parágrafo Único – Fica facultado ao Conselho de Adm inistração 
indicar, a qualquer tempo, os respectivos substitut os de cada 
diretor por outro diretor, em seus impedimentos tem porários. 
 
Art. 28 – A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordina riamente, pelo 
menos uma vez por mês, e, extraordinariamente, semp re que 
convocada pelo Diretor-Presidente ou por 2 (dois) D iretores, 
mediante aviso com antecedência mínima de 2 (dois) dias, o qual 
será dispensado no caso de estarem presentes todos os Diretores. 
 
Parágrafo Único – A Diretoria Executiva deliberará validamente com 
a presença mínima de 5 (cinco) de seus membros. As deliberações 
serão tomadas pela maioria de votos dos Diretores p resentes, 
cabendo ao Diretor-Presidente, em caso de empate, o  voto de 
qualidade. A cada Diretor presente conferir-se-á o direito a um 
único voto, mesmo na hipótese de eventual acumulaçã o de 
diretorias. Não será admitido o voto por representa ção. 
 
Art. 29 – Compete à Diretoria Executiva a gestão co rrente dos 
negócios da Companhia, obedecidos o Plano de Organi zação, o Plano 
de Negócios Plurianual e o Orçamento Anual elaborad os e aprovados 
de acordo com este Estatuto. 
 
§ 1º - Caberá a Diretoria Colegiada deliberar sobre  todas as 
demais matérias que não sejam de competência exclus iva da 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, r espeitado o 
acordo de Acionistas, ou cuja deliberação couber ao s níveis 
inferiores da Governança; 
 
§ 2º - Compete a Diretoria Colegiada, respeitada as  competências 
da Assembleia Geral, Conselho de Administração, Aco rdo de 
Acionistas, deliberar sobre negócios jurídicos, sem pre que o valor 
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envolvido for igual ou maior a 0,05%, e menor que 0 ,5% do Capital 
Social Integralizado da Companhia; 
§ 3º - Compete a 2 (dois) ou mais Diretores, em con junto, sendo 
obrigatoriamente um deles o Diretor-Presidente, res peitada as 
competências da Assembléia Geral, Conselho de Admin istração, 
Acordo de Acionistas e Diretoria Colegiada, deliber ar sobre 
negócios jurídicos, sempre que o valor envolvido fo r igual ou 
maior a 0,02%, e menor que 0,05% do Capital Social Integralizado 
da Companhia; 
 
§ 4º - Compete ao Diretor, individualmente e desde que dentro das 
atribuições estatutárias de sua respectiva diretori a, respeitada 
as competências da Assembléia Geral, Conselho de Ad ministração, 
Acordo de Acionistas e Diretoria Colegiada, bem com o da alçada 
atribuída a 2 (dois) ou mais Diretores em conjunto,  deliberar 
sobre negócios jurídicos sempre que o valor envolvi do for inferior 
a 0,02% do Capital Social Integralizado da Companhi a; 
 
§ 5º - A Diretoria Colegiada poderá delegar aos dem ais níveis 
gerenciais da Companhia, através de Resolução a ser  ratificada 
pelo Conselho de Administração, competências de del iberação de 
matérias, em razão do valor, no que concerne aos li mites de 
competência individuais ora atribuído aos Diretores , bem como a 
assinatura de contratos, convênios, termos de coope ração, enfim, 
qualquer instrumento que gere obrigação para a Comp anhia, desde 
que previamente aprovados dentro dos limites ora es tabelecidos; 
 
§ 6º – O Plano de Negócios Plurianual da Companhia conterá os 
planos e as projeções até o final do exercício fina nceiro de 2021, 
devendo ser revisado e atualizado a cada ano, e abo rdará em 
detalhe: 
a) as atividades e estratégias da Companhia, inclui ndo qualquer 
projeto para construção ou expansão de instalações;  
b) os novos investimentos e oportunidades de negóci os, incluindo 
em controladas e coligadas da Companhia; 
c) os valores a serem investidos ou de outra forma contribuídos a 
partir de recursos próprios ou de terceiros e o res pectivo 
cronograma físico- financeiro ou de embolsos e dese mbolsos; e 
d) as taxas de rentabilidade a serem obtidas, esper adas ou geradas 
pela Companhia. 
 
§ 7º – O Orçamento Anual da Companhia refletirá o P lano de 
Negócios Plurianual, e deverá detalhar as receitas,  despesas 
operacionais, os custos e investimentos, o fluxo de  caixa, as 
fontes de recursos e outros dados que a Administraç ão considerar 
necessários; 
 
§ 8º – O Plano de Organização, o Plano de Negócios Plurianual e o 
Orçamento Anual de funcionamento e de investimentos , serão 
elaborados pela Diretoria Executiva, sob a coordena ção do Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores e do Dire tor de 
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Investimentos, em conjunto, e submetidos, acompanha dos da 
manifestação do Comitê Técnico, à aprovação do Cons elho de 
Administração; 
 
§ 9º – As movimentações bancárias da Companhia, os endossos e 
aceites cambiais, serão efetuados pela assinatura c onjunta do 
Diretor-Presidente e do Diretor Financeiro e de Rel ações com 
Investidores, permitida a delegação de poderes a pr ocuradores, 
preferencialmente entre os membros da Diretoria Exe cutiva; 
 
§ 10º – Os contratos e demais atos bilaterais a ser em celebrados 
pela Companhia, cujos valores sejam iguais ou super iores a 0,02% 
do Capital Social Integralizado da Companhia, serão  
obrigatoriamente firmados por 2 (dois) ou mais Dire tores, sendo 
necessariamente um deles o Diretor-Presidente ou Di retor por este 
expressamente designado e outro o Diretor da respec tiva área a que 
a matéria se referir; 
 
§ 11º - Os contratos e demais atos bilaterais a ser em celebrados 
pela Companhia, cujos valores sejam inferiores a 0, 02% do Capital 
Social Integralizado da Companhia, poderão ser firm ados 
exclusivamente pelo Diretor da Área afeta ao contra to na 
Companhia; 
 
§ 12º – Os mandatos em nome da Companhia deverão se r outorgados 
sempre a termo, por dois diretores em conjunto, sen do 
necessariamente um deles o Diretor-Presidente e out ro o Diretor 
Executivo da respectiva área a que a matéria se sub meter; 
 
Art. 30 – Observado o disposto nos artigos preceden tes, são 
atribuições dos membros da Diretoria: 
 
I – Do Diretor-Presidente: 
a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria Exe cutiva; 
b) propor matérias ao Conselho de Administração; 
c) coordenar as atividades de auditoria interna; 
d) acompanhar a programação executiva e a avaliação  final dos 
resultados; 
e) desenvolver e coordenar a política de comunicaçã o social; 
f) representar a Companhia perante o poder conceden te e empresas 
afins; 
g) representar a Companhia perante outras empresas congêneres do 
setor de saneamento para o estabelecimento de polít icas conjuntas; 
h) representar a Companhia em juízo e fora dele, at iva e 
passivamente; 
i) apresentar o relatório anual de administração da  Companhia ao 
Conselho de Administração e à Assembleia Geral Ordi nária; 
j) coordenar a elaboração do Plano Diretor de Sanea mento da 
Companhia elaborado pelos Diretores de Operações e de 
Investimentos, bem como acompanhar a aplicação das metas 
estabelecidas, promovendo sua constante atualização ; 
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k) propor metas, instrumentos normativos e decisóri os que definam 
as políticas de planejamento do sistema de saneamen to da 
Companhia; 
l) coordenar, em conjunto com o Diretor de Operaçõe s, a 
contratação de empresa de serviços de saneamento bá sico, visando 
adquirir novas tecnologias operacionais para a Comp anhia; 
m) definir as diretrizes da política da Companhia r eferente a 
licitações e contratos para o fornecimento de bens,  serviços e 
obras; 
n) nomear, em conjunto com o Diretor Administrativo , as comissões 
de licitação; 
o) prospectar e coordenar, em conjunto com o Direto r Financeiro e 
de Relações com Investidores, as atividades inerent es a projetos 
financiados por entidades e organismos internaciona is; 
p) propor ao Conselho de Administração, em conjunto  com o Diretor 
da área interessada, e mediante parecer do Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores, a criação e a extinção d e cargos na 
estrutura da Companhia;  
 
II – Do Diretor Financeiro e de Relações com Invest idores: 
a) planejar, coordenar e orientar as atividades eco nômico-
financeiras, propondo diretrizes e normas para a su a execução; 
b) promover o acompanhamento do orçamento da Compan hia, de acordo 
com os planos e programas estabelecidos; 
c) gerenciar a arrecadação das receitas operacionai s; 
d) promover a captação de recursos financeiros, qua ndo 
necessários; 
e) administrar a aplicação dos recursos financeiros ; 
f) efetuar o pagamento dos compromissos financeiros  assumidos pela 
Companhia, observando as formalidades legais, admin istrativas, 
orçamentárias e contratuais, interagindo com os dem ais órgãos da 
empresa e com as partes envolvidas; 
g) elaborar as demonstrações contábeis; 
h) empreender, em conjunto com o Diretor Administra tivo, estudos e 
propor alternativas que objetivem o equilíbrio econ ômico-
financeiro dos planos de benefício previdenciário e  de assistência 
à saúde patrocinados pela Companhia; 
i) coordenar a elaboração, em conjunto com o Direto r de 
Investimentos, do Orçamento Anual e do Plano de Neg ócios 
Plurianual da Companhia; 
j) prospectar e coordenar, em conjunto com o Direto r-Presidente, 
as atividades inerentes a projetos financiados por entidades e 
organismos internacionais; e 
k) disponibilizar a estrutura de suporte necessária  ao 
funcionamento do Conselho Fiscal da Companhia. 
l) administrar a política acionária da Companhia; 
m) administrar e orientar o relacionamento e comuni cação entre os 
acionistas, BM&FBOVESPA e Comissão de Valores Mobil iários – CVM; 
n) coordenar as diretrizes e normas para as Relaçõe s com o 
Mercado; 
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o) promover e administrar a valorização das ações d a Companhia, 
através da permanente divulgação de informações ao mercado 
financeiro, pertinentes às operações da Companhia;  
p) promover a política de divulgação de Ato ou Fato  Relevante da 
Companhia; e 
q) ter sob sua subordinação hierárquica o Diretor A djunto. 
 
III – Do Diretor de Operações: 
a) planejar, coordenar e manter o controle das ativ idades de 
operação, manutenção e modernização do sistema de s aneamento; 
b) promover a orientação normativa aos órgãos da Co mpanhia em sua 
área de atuação; 
c) orientar e acompanhar a elaboração e implantação  de normas, 
métodos e rotinas operacionais, de acordo com as me tas 
estabelecidas; 
d) propor à Diretoria a celebração de contratos de parcerias com 
outras empresas de saneamento; 
e) acompanhar as atividades da área no que se refer e à sua 
participação no programa de expansão; 
f) operar e manter o serviço de saneamento; 
g) estudar e promover a introdução de novas tecnolo gias e serviços 
na Companhia; 
h) executar, em conjunto com o Diretor de Investime ntos, o Plano 
Diretor de Saneamento da Companhia; 
i) planejar e coordenar as atividades de comerciali zação dos 
serviços; 
j) realizar análise do mercado visando a melhoria d a qualidade dos 
serviços existentes; 
k) comercializar os serviços e suas facilidades, ad ministrando o 
faturamento dos serviços prestados, efetuando o pla nejamento do 
desenvolvimento dos serviços e operacionalizando su a 
implementação; 
l) planejar a expansão do sistema de saneamento da Companhia; 
m) relacionar-se comercialmente com o consumidor fi nal e efetuar 
venda dos serviços de água e esgotamento sanitário e demais 
serviços correlatos; 
n) acompanhar e supervisionar o atendimento aos usu ários em suas 
solicitações; 
o) planejar, em conjunto com os diretores de Invest imentos e 
Comercial, a expansão dos serviços de saneamento da  Companhia; e 
p) coordenar, em conjunto com o Diretor-Presidente,  a contratação 
de empresa de serviços de saneamento básico, visand o adquirir 
novas tecnologias operacionais para a Companhia. 
 
IV – Do Diretor Administrativo: 
a) coordenar o desenvolvimento de estudos de caráte r 
organizacional, prestando assessoramento específico  para a solução 
de problemas administrativos a todas as áreas da em presa; 
b) planejar e coordenar a aquisição de bens, equipa mentos, 
serviços e obras, promovendo os respectivos procedi mentos 
licitatórios; 
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c) nomear, em conjunto com o Diretor-Presidente, as  comissões de 
licitação; 
d) proceder ao recebimento, o armazenamento e a dis tribuição de 
materiais e efetuar o controle de estoque; 
e) administrar os serviços de transporte da empresa , buscando dar 
atendimento às necessidades de locomoção de pessoal , equipamentos 
e cargas em geral; 
f) planejar, coordenar e orientar o apoio administr ativo referente 
a administração, manutenção e conservação de prédio s; 
g) planejar, coordenar e executar as atividades rel ativas a 
administração de pessoal; 
h) promover e estimular a formação, o treinamento e  o 
aperfeiçoamento de recursos humanos; 
i) elaborar, em conjunto com o Diretor Financeiro e  de Relações 
com Investidores, estudos e propor alternativas que  objetivem o 
equilíbrio econômico-financeiro dos planos de benef ício 
previdenciário e assistência à saúde patrocinados p ela Companhia; 
j) desenvolver sistemas de organização e métodos;  
k) gerir e manter os recursos de informática da Com panhia. 
V – Do Diretor Comercial: 
a) gerir os contratos de concessão; 
b) formular e implementar o plano de marketing rela cionado às 
atividades de fornecimento de água e esgotamento sa nitário e sua 
comercialização; 
c) desenvolver programas e ações junto a consumidor es, no sentido 
de melhor aproveitamento da utilização da água forn ecida; 
d) realizar análise do mercado, visando a melhoria da qualidade 
dos serviços existentes; 
e) prospectar e desenvolver novos negócios; 
f) coordenar, dirigir e gerenciar estudos em projet os estratégicos 
e parcerias em empreendimentos não relacionados dir etamente ao 
objeto principal da Companhia; e 
g) buscar novos clientes e implementar medidas visa ndo evitar a 
evasão dos atuais. 
 
VI – Do Diretor de Investimentos: 
a) planejar, coordenar e manter o controle das ativ idades de 
projetos e implantação do sistema de saneamento; 
b) programar, coordenar e controlar as atividades r eferentes à 
execução dos projetos e do orçamento de investiment os; 
c) propor a especificação técnica dos equipamentos,  materiais, 
serviços e mão-de-obra para os planos de expansão, mantendo uma 
estrutura de análise de custos de engenharia; 
d) elaborar e gerenciar os contratos e promover a e xecução das 
obras necessárias à prestação dos serviços de sanea mento, 
inclusive pré-operação; 
e) planejar, em conjunto com os Diretores de Operaç ões e 
Comercial, a expansão dos serviços de saneamento da  Companhia; e 
f) coordenar a elaboração, em conjunto com o Direto r Financeiro e 
de Relações com Investidores, do Orçamento Anual e do Plano de 
Negócios Plurianual da Companhia. 
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VII – Do Diretor de Meio Ambiente e Ação Social: 
a) contribuir para a implantação da política estadu al de meio 
ambiente em conjunto com os órgãos estaduais e fede rais; 
b) propor instrumentos de controle e monitoramento da qualidade do 
produto, e medidas para eventuais adequações; 
c) planejar, coordenar e manter o controle das ativ idades e ações 
de interesse ambiental, social, de pesquisa e da qu alidade; 
d) promover a orientação normativa na Companhia em suas áreas de 
atuação; 
e) desenvolver e coordenar as políticas ambiental, social, de 
pesquisa e da qualidade; 
f) propor à diretoria a celebração de contratos, co nvênios e 
acordos de cooperação com instituições públicas e p rivadas, 
nacionais e internacionais, dentro de suas áreas de  atuação; 
g) elaborar e propor o plano de ações e metas ambie ntais da 
Companhia visando à adequação das atividades da emp resa à 
legislação ambiental vigente; 
h) promover a gestão ambiental e de recursos hídric os da 
Companhia; 
i) coordenar e gerenciar os processos de pesquisa e  
desenvolvimento executados pela Companhia; 
j) coordenar com as diretorias afins, os programas de 
implementação da inovação tecnológica; 
k) definir e coordenar as estratégias para implemen tação do 
processo de educação e formação ambiental, interna e externamente 
à Companhia; 
l) definir em conjunto com as demais diretorias, di retrizes para 
implementação do planejamento ambiental estratégico ; 
m) propor instrumentos de controle e monitoramento da qualidade 
ambiental, dos efluentes e da gestão de recursos hí dricos; e 
n) implantar e gerenciar o sistema de informações a mbientais da 
Companhia. 
 
VIII – Do Diretor Jurídico: 
a) dar a orientação jurídica superior e final à Com panhia; e 
b) planejar, propor e implantar políticas e atuaçõe s da Companhia 
em matéria jurídica; supervisionar e coordenar os s erviços 
jurídicos da Companhia. 
Parágrafo Único - Caberá ao Diretor-Presidente desi gnar, 
formalmente e por escrito, dentre os demais diretor es, quem o 
substituirá em suas ausências e impedimentos. 
 
IX – Do Diretor Adjunto: 
a) atuar no desenvolvimento da política acionária d a Companhia; 
b) atuar no planejamento das políticas e práticas d e  
relacionamento e comunicação entre os acionistas, B M&FBOVESPA e 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM;  
c) participar na elaboração de estudos e de propost as de 
diretrizes e normas para as Relações com o Mercado;  
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d) desenvolver práticas e condutas voltadas à promo ção da 
valorização das ações da Companhia, por meio da per manente 
divulgação de informações ao mercado financeiro, pe rtinentes às 
operações da Companhia; 
e) atuar no desenvolvimento e na administração da p olítica de 
divulgação de Ato ou Fato Relevante da Companhia. 

 
CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 
 

Art. 31 – A Companhia terá um Conselho Fiscal compo sto de 3 (três) 
a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de supl entes, 
acionistas ou não, eleitos anualmente pela Assemble ia Geral 
Ordinária, podendo ser reeleitos. 
 
Art. 32 – O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariam ente, uma vez 
por mês e, extraordinariamente, sempre que convocad o pelo Conselho 
de Administração, Diretoria ou por qualquer de seus  membros 
efetivos, com as atribuições, competências, deveres  e 
responsabilidades estabelecidos em lei. 
 
Art. 33 – Os membros do Conselho Fiscal perceberão a remuneração 
fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observa do o mínimo 
legal. 
 
Art. 34 – A posse dos membros do Conselho Fiscal es tará 
condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuênc ia dos Membros 
do Conselho Fiscal nos termos do disposto no Regula mento do Nível 
2, bem como ao atendimento dos requisitos legais ap licáveis. 

 
CAPÍTULO VI 

DA ALIENAÇÃO DE CONTROLE 
 

Art. 35 – A Alienação de Controle da Companhia, tan to por meio de 
uma única operação, como por meio de operações suce ssivas, deverá 
ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolu tiva, de que o 
Adquirente se obrigue a efetivar a oferta pública d e aquisição das 
ações dos demais acionistas da Companhia, observand o as condições 
e os prazos previstos na legislação vigente no Regu lamento do 
Nível 2, de forma a assegurar-lhe tratamento iguali tário àquele 
dado ao Acionista Controlador Alienante. 
 
§ 1º – A oferta pública de aquisição de ações refer ida neste 
artigo também será exigida:  
i) quando houver cessão onerosa de direitos de subs crição de ações 
e de outros títulos ou direitos relativos a valores  mobiliários 
conversíveis em ações, que venha a resultar na Alie nação de 
Controle da Companhia; ou  
ii) em caso de alienação do controle de sociedade q ue detenha o 
Poder de Controle da Companhia, sendo que, nesse ca so, o Acionista 
Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o 
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valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexa r a 
documentação que comprove esse valor. 
 
§ 2º – Para os fins deste Estatuto Social, os termo s Acionista 
Controlador, Acionista Controlador Alienante, Alien ação de 
Controle, Adquirente, Poder de Controle e Valor Eco nômico, terão o 
sentido que lhes é atribuído pelo Regulamento do      Nível 2. 
 
Art. 36 – Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de 
contrato particular de compra de ações celebrado co m o Acionista 
Controlador, envolvendo qualquer quantidade de açõe s, estará 
obrigado a:  
i) efetivar a oferta de pública referida no Artigo 35 acima; e  
ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia e quivalente à 
diferença entre o preço da oferta pública e o valor  pago por ação 
eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) meses , anteriores à 
data da aquisição do Poder de Controle, devidamente  atualizado até 
a data do pagamento. Referida quantia deverá ser di stribuída entre 
todas as pessoas que venderam ações da Companhia no s pregões em 
que o Adquirente realizou as aquisições, proporcion almente ao 
saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA 
operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 
 
Art. 37 – A Companhia não registrará qualquer trans ferência de 
ações para o Adquirente ou para aquele(s) que vier( em) e deter o 
Poder de Controle, enquanto este(s) não subscrever( em) o Termo de 
Anuência dos Controladores a que se refere o Regula mento do  Nível 
2. 
Parágrafo Único – Nenhum acordo de acionistas que d isponha sobre o 
exercício do Poder de Controle poderá ser registrad o na sede da 
Companhia enquanto os seus signatários não tenham s ubscrito. 
 

CAPÍTULO VII 
CANCELAMENTO DE REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA 

 
Art. 38 - Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita 
pelo Acionista Controlador ou pela Companhia, para o cancelamento 
do registro de companhia aberta, o preço mínimo a s er ofertado 
deverá corresponder ao Valor Econômico apurado no l audo de 
avaliação elaborado nos termos dos parágrafos 1º e 2º deste 
Artigo, respeitadas as normas legais e regulamentar es aplicáveis. 
 
§ 1º – O laudo de avaliação referido no caput deste  Artigo deverá 
ser elaborado por instituição ou empresa especializ ada, com 
experiência comprovada e independência quanto ao po der de decisão 
da Companhia, de seus Administradores e/ou do(s) Ac ionista(s) 
Controlador(es), além de satisfazer os requisitos d o § 1º do 
Artigo 8º da Lei de Sociedade por Ações, e conter a  
responsabilidade prevista no parágrafo 6º deste mes mo artigo; 
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§ 2º – Para fins da oferta pública de que tratam os  capítulos VI, 
VII e VIII do presente Estatuto Social, compete exc lusivamente à 
Assembleia Geral escolher a instituição ou empresa especializada 
pela determinação do Valor Econômico da Companhia, a partir da 
apresentação da lista tríplice apresentada pelo Con selho de 
Administração, devendo a respectiva deliberação, nã o se computando 
os votos em branco, e cabendo a cada ação, independ entemente de 
espécie ou classe, o direito a um voto, ser tomada pela maioria 
dos votos dos acionistas representantes da Ações em  Circulação 
presentes naquela assembleia, que, se instalada em primeira 
convocação, deverá contar com a presença de acionis tas que 
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do to tal das Ações 
em Circulação, ou que, se instalada em segunda conv ocação, poderá 
contar com a presença de qualquer número de acionis tas 
representantes das Ações em Circulação; 
 
§ 3º – Para fins deste Estatuto Social, consideram- se “Ações em 
Circulação” todas as ações emitidas pela Companhia,  exceto as 
detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a e le vinculadas, 
pelos administradores da Companhia e aquelas mantid as em 
tesouraria. 

 
CAPÍTULO VIII 

SAÍDA DA COMPANHIA DO NÍVEL 2 
 

Art. 39 - Caso seja deliberada a saída da Companhia  do Nível 2 de 
Governança Corporativa para que os valores mobiliár ios por ela 
emitidos passem a ter o registro para negociação fo ra do Nível 2 
de Governança Corporativa, ou em virtude de operaçã o de 
reorganização societária, na qual a sociedade resul tante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários ad mitidos à 
negociação do Nível 2 de Governança Corporativa no prazo de 120 
(cento e vinte) dias contados da data da Assembleia  Geral que 
aprovou a referida operação, o Acionista Controlado r deverá 
efetivar oferta pública de aquisição das ações pert encentes aos 
demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo res pectivo Valor 
Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elab orado nos 
termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 38 deste Es tatuto Social, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplic áveis. 
 
§ 1º – O Acionista Controlador estará dispensado de  proceder à 
oferta pública de aquisição de ações referida no ca put deste 
artigo se a Companhia sair do Nível 2 de Governança  Corporativa em 
razão da celebração do Contrato de Participação da Companhia no 
segmento especial da BM&FBOVESPA denominado Novo Me rcado (“Novo 
Mercado”) ou se a companhia resultante da reorganiz ação societária 
obtiver autorização para negociação de valores mobi liários no Novo 
Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contad os da data da 
Assembleia Geral que aprovou a referida operação. 
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§ 2º – Ficará dispensada a realização da Assembleia  Geral a que se 
refere o caput deste Artigo 39 caso a saída da Comp anhia do Nível 
2 ocorra em razão de seu cancelamento de registro d e companhia 
aberta. 
 
Art. 40 – Na hipótese de não haver Acionista Contro lador, caso 
seja deliberada a saída da Companhia do Nível 2 de Governança 
Corporativa para que os valores mobiliários por ela  emitidos 
passem a ter registro para negociação fora do Nível  2 de 
Governança Corporativa, ou em virtude de operação d e reorganização 
na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus 
valores mobiliários admitidos à negociação no Nível  2 de 
Governança Corporativa ou no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias contados da data da Assembleia Geral qu e aprovou a 
referida operação, a saída está condicionada à real ização de 
oferta pública de aquisição de ações nas mesmas con dições 
previstas no artigo acima. 
 
§ 1º – A referida Assembleia Geral deverá definir o (s) 
responsável(eis) pela realização da oferta pública de aquisição de 
ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, de verá(ão) 
assumir expressamente a obrigação de realizar a ofe rta; 
 
§ 2º – Na ausência de definição dos responsáveis pe la realização 
da oferta pública de aquisição de ações, no caso da  operação de 
reorganização societária, na qual a companhia resul tante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários ad mitidos à 
negociação no Nível 2 de Governança Corporativa, ca berá aos 
acionistas que votaram favoravelmente à reorganizaç ão societária 
realizar a referida oferta. 
 
Art. 41 – A saída da Companhia do Nível 2 de Govern ança 
Corporativa em razão de descumprimento de obrigaçõe s constantes do 
Regulamento do Nível 2 está condicionada à efetivaç ão de oferta 
pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valo r Econômico das 
ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que t rata o Artigo 
38 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e r egulamentares 
aplicáveis. 
 
§ 1º – O Acionista Controlador deverá efetivar a of erta pública de 
aquisição de ações prevista no caput deste Artigo; 
 
§ 2º – Na hipótese de não haver Acionista Controlad or e a saída do 
Nível 2 de Governança Corporativa referida no caput  decorrer de 
deliberação da Assembleia Geral, os acionistas que tenham votado a 
favor da deliberação que implicou o respectivo desc umprimento 
deverão efetivar a oferta pública de aquisição de a ções previstas 
no caput; 
 
§ 3º – Na hipótese de não haver Acionista Controlad or e a saída do 
Nível 2 de Governança Corporativa referida no caput  ocorrer em 
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razão de ato ou fato da administração, os Administr adores da 
Companhia deverão convocar Assembleia Geral de acio nistas cuja 
ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento 
das obrigações constantes do Regulamento do Nível 2  ou, se for o 
caso, deliberar pela saída da Companhia do Nível 2 de Governança 
Corporativa; 
 
§ 4º – Caso a Assembleia Geral mencionada no parágr afo 3º acima 
delibere pela saída da Companhia do Nível 2 de Gove rnança 
Corporativa, a referida Assembleia Geral deverá def inir o(s) 
responsável(eis) pela realização da oferta pública de aquisição de 
ações prevista no caput, o(s) qual(is) presente(s) na Assembleia, 
deverão assumir expressamente a obrigação de realiz ar a oferta; 
 
Art. 42 – As disposições do Regulamento Nível 2 pre valecerão sobre 
as disposições estatutárias, nas hipóteses de preju ízo aos 
direitos dos destinatários das ofertas públicas pre vistas neste 
Estatuto. 
 

CAPÍTULO IX 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA POLÍTICA DE DIVIDENDOS. 

 
Art. 43 – O exercício social coincidirá com o ano c ivil, 
encerrando-se a 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
elaboradas as demonstrações contábeis, em acordo co m a legislação 
pertinente. 
 
Art. 44 – Do resultado do exercício serão deduzidos , antes de 
qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o 
imposto sobre a renda. 
Parágrafo Único – Os dividendos do exercício só ser ão distribuídos 
depois de efetuada a dedução da reserva legal, esta  na base de 5% 
(cinco por cento) do lucro, até o máximo previsto e m lei. 
 
Art. 45 – Os acionistas têm direito de receber, com o dividendo 
obrigatório, em cada exercício, 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido ajustado de acordo com o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, da Lei de Sociedades por Ações. 
Parágrafo Único - Por deliberação do Conselho de Ad ministração 
poderão ser atribuídos juros sobre o capital própri o, conforme 
previsto no inciso XIV, do art. 21, deste Estatuto,  os quais serão 
obrigatoriamente compensados na distribuição dos di videndos 
obrigatórios. 
 
Art. 46 – Os dividendos serão pagos dentro do prazo  máximo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de realização da Assembleia 
Geral que autorizar a sua distribuição, ou em confo rmidade com a 
deliberação da Assembleia, cabendo à Diretoria, res peitado esse 
prazo, determinar as épocas, lugares e processos de  pagamento. 
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Parágrafo Único – Os dividendos não reclamados no p razo de 3 
(três) anos, contados da data em que tenham sido po stos à 
disposição do acionista, reverterão em benefício da  Companhia. 

 
CAPÍTULO X 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 

Art. 47 – A Companhia, seus acionistas, Administrad ores e os 
membros do Conselho Fiscal, obrigam-se a resolver, por meio de 
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Merca do, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir e ntre eles, 
relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicaç ão, validade,  
eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, d as disposições 
contidas na Lei de Sociedades por Ações, no Estatut o Social da 
Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetá rio Nacional, 
pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Val ores 
Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral, além  daquelas 
constantes do Regulamento do Nível 2, do Regulament o de 
Arbitragem, do Regulamento de Sanções e do Contrato  de 
Participação no Nível 2 de Governança Corporativa. 
 
Parágrafo Único – Sem prejuízo da validade desta cl áusula 
arbitral, o requerimento de medidas de urgência pel as Partes, 
antes de constituído o Tribunal Arbitral, deverá se r remetido ao 
Poder Judiciário, na forma do item 5.1.3 do Regulam ento da Câmara 
de Arbitragem do Mercado. 
 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 48 – Nos casos de termo final das concessões e m vigor, seja 
por decurso do prazo contratual, por encampação, re silição ou 
qualquer outra espécie extintiva, os respectivos Po deres 
Concedentes deverão indenizar previamente a Companh ia, 
proporcionalmente aos investimentos realizados, e a ssumir as 
parcelas vincendas dos financiamentos realizados, r elativos a 
obras referentes aos sistemas revertidos. 
Parágrafo Único – Todos os bens que não sejam diret amente 
vinculados à prestação dos serviços públicos que es tiveram sob 
concessão, permanecerão integrando o patrimônio da Companhia. 
 
Art. 49 - A dissolução e a liquidação da Companhia far-se-ão de 
acordo com o que dispuser a Assembleia Geral, obede cidas as 
disposições legais em vigor. 
 
Art. 50 – As regras referentes ao Regulamento do Ní vel 2 
constantes deste Estatuto Social, somente terão efi cácia a partir 
da data de início da negociação das ações da Compan hia no segmento 
de listagem denominado Nível 2 de Governança Corpor ativa da 
BM&FBOVESPA. 


